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DECRETO N9 7137/90 

de 12 de outubro de 1990 

Dispõe sobre abertura de 

crédito adicional no valor 

de Cr$ 300 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei n9 3671 de 30 

de novembro de 1989 , e artigo 92, inciso IX da Nova Lei Orgânica do Muni 

cipio de 05 de abri l de 1990 , 

D E C n E T A 

Artigo 19 - Fica abert o na Secr etaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 300.000 , 00 (trezentos mil cru 

zeiros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 

te : 

20.10 

20 . 10- 06301782 . 970- 7 

20 . 10- 3120 . 00 - 9 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Corpo de Bombeiros 

~aterial de Consumo 300.000 , 00 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ante 

rior corr e r á por con ta da anulação parcial da seguinte dotação do 

mento vigente : 

Orç~ 

20 . 10 

20.10- 06301782 . 970- 7 

20 . 10- 3131.00- 6 

ENCARGOS GERAIS DO MUNI CÍ PI O 

ENCARGOS DIVERSOS 

Corpo de Bombeiros 

Remuneração de Serviços Pessoais 300.000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua pub l icação, revogadas as disposições em contrário. 

12 de outubro de 1990. 

Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos --
edro Yves 
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··7ecretá1o da Fazenda 

Registrado e publicado na Divisão de Forma-

lização de Atos , aos doze dias do mês de 

e noventa . 
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